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  Série  Número 59  Sumário VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL ALTERAN - CONSULTADORIA E PARTICIPAÇÕES, LDA. Revogação n.º 82/2018 Revoga a autorização concedida pelo Secretário Regional do Plano e da Coordenação em 29 de junho de 2000.  OCISEA TRADING, LDA. Revogação n.º 83/2018 Revoga a autorização concedida pelo então Secretário Regional do Plano e Finanças em 11 de dezembro 2014. 
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 VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL  AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ASSUNTOS FISCAIS DA REGIÃO  AUTÓNOMA DA MADEIRA  ALTERAN - CONSULTADORIA E PARTICIPAÇÕES, LDA.  Revogação n.º 82/2018  Sede social: Avenida Arriaga, n.º 73, 1.º Andar, Sala 113, 9000-060 Funchal; NIPC e matrícula: 511 163 932  ZONA FRANCA DA MADEIRA Torna-se público que por despacho de Sua Excelência o Vice- -Presidente do Governo Regional de 2018.09.25, foi revogada a autorização concedida pelo Secretário Regional do Plano e da Coordenação em 29.06.2000, para o exercício da atividade da sociedade “ALTERAN - CONSULTADORIA E PARTICIPAÇÕES, LDA.”.  Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região Autónoma da Madeira, aos 26 dias de setembro de 2018.  
A DIRETORA REGIONAL, Lina Camacho   OCISEA TRADING, LDA.  Revogação n.º 83/2018  Sede social: Rua Ivens, n.º 3B, Edifício Dona Mécia, 6.º Andar, Funchal; NIPC e matrícula: 513 324 925  ZONA FRANCA DA MADEIRA Torna-se público que por despacho de Sua Excelência o Vice- -Presidente do Governo Regional de 2018.10.09 foi revogada a autorização concedida pelo então Secretário Regional do Plano e Finanças em 11/12/2014, para o exercício da atividade da sociedade “OCISEA TRADING, LDA.”.  Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região Autónoma da Madeira, aos 10 dias de outubro de 2018.  A DIRETORA REGIONAL, Lina Camacho    
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 Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 

                                                     CORRESPONDÊNCIA      PUBLICAÇÕES      EXEMPLAR  ASSINATURAS          EXECUÇÃO GRÁFICA IMPRESSÃO DEPÓSITO LEGAL    
Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção Regional da Administração da Justiça.  Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:   Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91;  Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68;  Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98;  Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24;  Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70;  Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36   A estes valores acresce o imposto devido.  Números e Suplementos - Preço por página € 0,29    Anual Semestral  Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75;  Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28;  Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95;  Completa ............................... € 74,98 € 37,19.  A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.  Departamento do Jornal Oficial Departamento do Jornal Oficial Número 181952/02 


